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ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

 
 
 

PUBLICAÇÃO Nº 364/2020 - CBM

 
3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

 
QUADRO DE VAGAS PROVISÓRIO PARA A PROMOÇÃO DE PRAÇAS

 

Considerando os termos da Lei n. 16.899, de 26 de janeiro de 2010, que fixa o efetivo do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás e dá outras providências c/c com o Art. 5º da Lei nº
17.682, de 28 de junho de 2012, publico o Quadro de Vagas provisório para a promoção de Praças em 2 de
julho de 2020, a saber:

 

I – Quadro de Praças Combatentes (QPC)

GRADUAÇÃO PREVISTO EXISTENTE AG VAGAS (*) VAGAS A SEREM
APRECIADAS

Subtenente 150 144 0 6 22

1° Sargento 230 218 3 15 41

2° Sargento 414 418 2 -2 39

3° Sargento 622 521 4 105 100

Cabo 850 603 3 250 100

Soldado 1ª
classe 476 82 0 394 100

Soldado 2ª
classe 1400 225 0 1175 ***
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TOTAL 4142 2211 12 1943 306

 

II – Quadro de Praças Músicos (QPM)

GRADUAÇÃO PREVISTO EXISTENTE AG VAGAS (*) VAGAS A SEREM
APRECIADAS

Subtenente 20 18 1 3 3

1° Sargento 22 8 0 14 0

2° Sargento 24 0 0 24 1

3° Sargento 26 1 0 25 0

Cabo 30 0 0 30 0

Soldado 1ª
classe 20 0 0 20 0

Soldado 2ª
classe 40 0 0 40 0

TOTAL 182 27 1 156 4

 
Observações:
 
I –  Para o levantamento das vagas a serem apreciadas foi levado em consideração o

efetivo existente em 2 de março de 2020; e
II – A abertura de vagas, nas graduações dos diversos quadros, está diretamente

vinculada à existência de vagas: por agregação, passagem para a reserva ou reforma e/ou promoção de um
militar da ativa.

(*) Vagas abertas em consonância com o art. 5º, da Lei n. 17.682/2012
 

Documento assinado eletronicamente por ESMERALDINO JACINTO DE LEMOS, Comandante,
em 05/03/2020, às 16:38, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000011858820&crc=9CB6F615
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000011858820 e o código CRC 9CB6F615.

 
SECRETARIA GERAL

AVENIDA C-206 S/N - Bairro JARDIM AMÉRICA - CEP 74270-060 - GOIANIA - GO - ESQ. C/
AVENIDA C-231 (62)3201-2004
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